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I r. TERMO,DE'nEVOGAÇÃO,l

PRO CE S S O : P REGÃO ELET RONI CO NO 2023.02,23.0IPE.

1. DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO PAR,{ FUTURA E EVENTUAI AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS

PARA ATENDER AS FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA ATRAVÉS

DA SECTETARIA DO TR,TBALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

2. DOS FATOS

Preliminarmente, cabe destacar que o Processo Licitatódo em questão teve todos seus atos

devidamente publicados e ocorreu em perfeita sintonia com os ditames legais, sendo observadas as

exigências contidas na Lei Federal n" 8.666/93, no tocante à modalidade e ao procedimento.

O procedimento em epígrafe encontta-se em fase de apresentação das Propostas e lances,

sendo a fase que antecede os atos de homologação e adjudicação, sendo pertinente a medida de

revogação, pelos fatos demonstrados a seguir.

Após análise, constatou-se a necessidade de readequar o Termo de Referência (Anexo I)
presente no Edital do Processo de Pregão Eletrônico no 2023.02.23-01PE , a fffi de garantir o f,rel

atendimento do objeto ao melhor interesse da Administração Pública. Assim, a justificativa pan
revogação da refedda licitação, objetiva ganntsr a rcanâLse e melhor formulação do Termo de

Referência, buscando pdmordialmente pelos interesses do Município de Itaitinga - CE.

Desta forma, tendo em vista que a Administração Pública atua em prol do interesse

público, primando pela observância aos pdncípios que norteiam o processo licitatódo e a fim de

evitar qualquer ocorrência que possa ensejar futuros vícios no certame, fundamenta-se o pedido de

revogação da licitação.

Isto posto, considetando a relevância do objeto para à Adminisftação entendeu-se que Para
melhor atender ao interesse público, deve-se proceder com a tevogação do presente cettame, tendo

em vista que, as tazöes que ensejaram a necessidade de revogâr são plenamente justificáveis,

exercendo o poder-dever de autotutela da Administração Pública,

3. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

Nesse caso, a revogação prevista no caþttt, do art. 49 da Lei de Licitações e Conttatos

Públicos, Lei8.666 /93, constitui a forma adequada de desfazer o certame, conforme disposição legal:

"a autoridade competente pan a aptovação do procedimento somente poderá revogar a hcitação

por tazões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,

pettinente e suficiente para justificar tal conduta".

Neste sentido as jurisprudências, entendem que: 6
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ADMrNrsTRATrvo. nnvoceç.Ã,o DA r,rcrteçÃo .aNTES DE
HoMoloceçÃo E no¡uorceçÃo. TNTERESSE pú¡lrco.
POSSIBILIDA-DE. I. Entendimento jurisprudencial que acolhe a revogação
da licitação nos casos em que - como na hipótese dos autos - tal medida
ocorre antes da adjudicação do correspondente objeto, bem como por
motivos devidamente fundamentados e cuja legitimidade a licitante não tenha
logrado infirmar, II. r\pelação conhecida e não provida. (IRF-1 - AI:
0057 17 26520104013400, Relator: DESEMBARGÀDOR FEDERAL KÀSSIO
NUNES À{ÄRQUES, Data de Julgamento: 26/06/2077, SEXTÂ TURMA,
Data de Publicação: 03/07 /201.7).

.aDMrNrsTRÂTrVO - LTCTTAçÃO - MOD.A.LIDADE PREGÃO
ELETRÔNICo - REvocAçÃo - CoNTRADITÓRIo 1. Licitação
obstada pela revogação por razões de interesse público. 2. '\valiação, pelo

Judiciário, dos motivos de conveniência e oportunidade do administrador,
dentro de um procedimento essencialmente vinculado, 3. Falta de
competitividade que se vislumbra pela só participação de duas empresas, com
ofertas em valor bem aproximado ao limite máximo estabelecido. 4. A
revogação da ltcitação, quando antecedente da homologação e adjudicação, é

perfeitamente pertinente e não ensela contraditório. 5. Só há contraditório
antecedendo a tevogação quando háL direito adquirido das empresas

concorrentes, o que só ocorte ap6s a homologação e adjudicação do sewiço
Iicitado, 6. O mero tirular de uma expectativa de direito não goza da gataúia
do contraditório, 7. Recurso ordinário não provido, (STJ - RMS: 23402 PR
(2006/0271080-4), Relator: Ministra ELIÀNÀ C,,\LMON, Data de

Julgamento: 1.8/03/2008,T2 - SEGUNDÀ TURMÀ, Data de Publicação: DJe
02/04/2008).

Não suficiente, considerando o disposto na súmula 473 do STF: "A administtação pode anular seus

próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou

revoý-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em

todos os casos, a apteciação judicial."

Conforme os apontamentos acima, é conferido ao Podet Público a discricionariedade dos atos,

onde foi levado em consideração a conveniência e oportunidade do órgão gerenciador em r.elação ao interesse

público, na revogação do certame. Conforme ensina MarçalJusten Filho, in verbis:

"À revogação do ato administrativo funda-se em juízo que apura a conveniência do ato

relativamente ao interesse público. No exercício de competência discricioniria, a

Àdministração desfaz seu ato anterior para reputálo incompatível com o interesse

público. (...). Àpós ptaicat o 
^to, 

a -ddministração verifica que o interesse público

poderia ser melhor satisfeito por outra via. Promoverâ, ertão, o desfazimento do ato

anterior". (Comentários à Lei das Licitações e Contratos Àdministtativos, 9" ed., São

Paulo, Dialéticr,2002, p. a38,)

Desse modo, restou-se veriFtcado que o interesse público será atendido da melhot f.orma, com a

revogação, objetivando a readequação do Termo de Referência, respeitando assim os princípios da legalidade

e da boa-fé administrativa.
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4. DAS DTSPOSTçÕES nrNerS

Diante do exposto, considemndo que não existem prejuízos deconentes da revogação, que

as razões de fato e disposições legais corroboram para esta medida administtativa, e ainda que as

atdbuições conferidas à Administração da pterrogativa de rever os seus atos e consequentemente

revogar o processo licitatório, respeitando-se assim os princþios da legalidade e da boa-fé

administrativa, o processo de Pregão Eletrônico no 2023.02.23-01P8 fica REVOGADO, como

disposto no art. 49 daLcl" de Licitações e Contratos Públicos.

Itaitinga - CE, 13 de rnarço de 2023.

Edvanda de Sousa Serpa
Sectetaria do Ttabalho e Assistência Social
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